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2E ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
Nossa ferra, no coracão da gente. 

Projeto de Lei do Executivo n.º. 012/2022. 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 
adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá 

outras providencias. 
O Prefeito Constitucional do Município de Carnaíba, Estado de Pernambuco, no uso de suas legais 

atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal No. 1043/2021- 

LOA 2022 e em consonância com a Lei 4.320/64, Art. 40 ao 46, faz saber que encaminhou a Câmara 

Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento 

do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constante do vigente Plano 

Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, objetivando atender as 

despesas em diversas áreas da administração municipal 

Parágrafo único - O crédito de que trata o capur deste artigo será distribuído com a seguinte 

denominação e classificação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 | Assisténcia Social N — 

Sub-Função 244 | Assistência Comunitária I 

Programa 1004 | Assisténcia Social Geral 

Ação de Governo ZVZIZSÁ_ManutemV;âovdas Atividades das familias e indivíduos em 

situagdo de vulnerabilidade - Portaria 75]#!0;2 

- a T 
Elemento Despesa | 339030 Material de Consumo É g ( r‘%{: \ 

Fonte de Recurso — 16 | Recursos do FNAS 3 ã _g OJ 
| = e INS— 22 Fxh 
Valor R$ | 3:50000 3 2 N 
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Unidade Or¢amentaria 9001 | Fundo Municipal de Assisténcia Social 3 ã = \J / 

* - 
xíunção 08 | Assistência Social ª—ê NA 

À S&b-Funçrãóm — | 244 Assistência Comunitária o < 

Pr})grama 1004 | Assisténcia Social Geral ) ' 

Agdo de Governo ' 2.2128 Ílellranutenção das Atividades das famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade - Portaria 751/2022 

lemento Despesa | 339036 | Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Física 

Fonte de Recurso 16 | Recursos Bânaras Vereadores de Camaíba - PE 
- APROI UNAI — Valor R$ 1.500,00 VADO POR UNANIMIDADE 
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TEL: (87) 3854 — 1122/ 1156 
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Unidade Orçamentária 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social | 

Função 08 | Assistência Social | 

Sub-Função 244 | Assistência Comunitária 

_Programa 1004 | Assisténcia Social Geral 

Ação de Governo 2.2128 | Manutenção das Atividades das familias e individuos em 

situação de vulnerabilidade - Portaria 751/2022 

Elemento Despesa 339039 | Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS 

Valor R$ 7.000,00 

Unidade Orgamentaria 9001 | Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Função 08 | Assisténcia Social 

Sub-Função 244 | Assistência Comunitária 

Programa 1004 | Assistência Social Geral 

Ação de Governo | 22128 | Manutengdo das Atividades das familias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade - Portaria 751/2022 

Elemento Despesa 449052 | Equipamentos e material permanente 

| Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS 

ValorRS 10.000,00 
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Wªe Orçamentária 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social â â E F n“ 

EFUÉÇ? B 08 | Assisténcia Social ã > É R \ 

a—%—_lêmção 243 | Assisténcia à crianga e ao adolescente ê g— ;5\ 0 \ 

Prªªma 1004 | Assistência Social Geral ê 2" É 

,1 Aãof.âie Governo 2.129 | Manutenção das Atividades Socioeducati@ É w< / A 

Elemento Despesa 339030 | Material de Consumo - N 

Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS 

Valor R$ 28.369,23 
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9001 | Fundo Municipal de Assistência Social 

08 | Assisténcia Social 

‘ Sub-Fungdo 243 | Assisténcia à crianga e ao adolescente 

Programa 1004 | Assisténcia Social Geral — " 

Ação de Governo 2.129 | Manutenção das Atividades Socioeducativa 

Elemento Despesa 339036 | Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS 

Valor R$ 7.500,00 ; " 

Unidade Orçamentária [ 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social 

Função i— 08 | Assisténcia Social 

Sub-Fungéo 243 | Assisténcia a crianga e ao adolescente . 

| Programa 1004 | Assistência Social Geral 

‘ Ação de Governo 2.129 | Manutenção das Atividades Socioeducativa — " 

:‘ Elemento Despesa 339039 | Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS 

Valor R$ 6.000,00 

Unidade Orgamentaria 9001 | Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Função 08 | Assistência Social 

Éhb-Funçãn — 243| Assistênciaà criança»éío adolescente 

| Programa — | " 1004 | Assistência Social Geral ] 

Ação de Governo l 2.129 | Manutenção das Atividades Socioeducaii 

Elemento Despesa v‘ 449052 | Equipamentos e material permanente : 

Samarh Íâ?ê?eg ºlrzeêªã%rõgmaiba-PÉ 16 | Recursos do FNAS 

\VXplor RSR UNANIMIDAD APRQ 15.000,00 
j 
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al do Crêdito: ........... RS RS 78.869,23 (Setenta e oito mil, oitocentos e 

sessenta e nove reais e vinte e trés centavos) 

no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e saldo financeiro constante na C/C 16956-0- 
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Nossa ferra, no coracão da gente. 

Banco do Brasil relativo aos repasses efetuados pelo governo federal, no montante de 56.869,23 
(cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos). 

Art. 3º - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite 
autorizado no Art. 6º. da Lei Municipal 1043/2021 (LOA 2022). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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